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ERRATA 

 
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 007.2022 - PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIO DE 

CONDUTOR SOCORRISTA PARA A BASE DE MIRAÍ/MG - CONFORME ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 008/2017, EM SUBSTITUIÇÃO A EMPREGADO(A) PÚBLICO(A) 

TEMPORÁRIO 

 

Esta errata visa: 

 

Nome Base – Emprego Público Classificação 

AUGUSTO JAMIL BRAGA Muriaé - 303 - Condutor Socorrista 17º 

MARCOS ANTONIO DA SILVA Muriaé - 303 - Condutor Socorrista 19º 

JESSE WILLKSON CLEMENTE NETTO Muriaé - 303 - Condutor Socorrista 20º 

TONI OTAVIANO AREDES DE SOUZA Patrocínio do Muriaé - 303 - Condutor Socorrista 09º 

WILLIAM DELGADO VARDIERO Patrocínio do Muriaé - 303 - Condutor Socorrista 10º 

LEONARDO DE ALMEIDA AZEVEDO Patrocínio do Muriaé - 303 - Condutor Socorrista 11º 

 

a) Corrigir o texto que informa o caráter contratual.  
 
Onde se lê: 

 
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 007.2022 - PARA CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE 

CONDUTOR SOCORRISTA PARA A BASE DE MIRAÍ/MG - CONFORME ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 008/2017, EM SUBSTITUIÇÃO A EMPREGADO(A) PÚBLICO(A) 

PERMANENTE 

 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência para o 

Gerenciamento da Macro Sudeste – CISDESTE, através do Presidente, Edson Teixeira Filho, no uso de 

suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição Federal de 1988, da Portaria 

GM/MS nº 2048, de 05 de outubro de 2002, da Portaria 86 de 01/11/2017, bem como o Estatuto, o 

Regimento Interno e o Protocolo de Intenções assinados pelos membros do SAMU-192/CISDESTE, 

torna público o EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CONTRATAÇÃO PERMANENTE, sob 

contrato administrativo, para 01 (UM) EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR SOCORRISTA. 

 

 
           Leia-se: 
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EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 007.2022 - PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIO DE 

CONDUTOR SOCORRISTA PARA A BASE DE MIRAÍ/MG - CONFORME ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 008/2017, EM SUBSTITUIÇÃO A EMPREGADO(A) PÚBLICO(A) 

TEMPORÁRIO 

 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência para o 

Gerenciamento da Macro Sudeste – CISDESTE, através do Presidente, Edson Teixeira Filho, no uso de 

suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição Federal de 1988, da Portaria 

GM/MS nº 2048, de 05 de outubro de 2002, da Portaria 86 de 01/11/2017, bem como o Estatuto, o 

Regimento Interno e o Protocolo de Intenções assinados pelos membros do SAMU-192/CISDESTE, 

torna público o EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, sob 

contrato administrativo, para 01 (UM) EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR SOCORRISTA. 

 

b) Corrigir o texto que informa o objetivo do Edital: 

 

Onde se lê: 
 

1) OBJETO: O presente Edital tem como objetivo conceder oportunidade para manifestação de 

interesse dos aprovados no emprego público de CONDUTOR SOCORRISTA PARA A BASE DE 

MIRAÍ/MG, obedecida a ordem de classificação abaixo, no Concurso Público Edital nº 008/2017, para 

contratação temporária em substituição de empregado público temporário, em virtude de licenças e 

afastamentos previstos em lei.   

 
 
           Leia-se: 

 

1) OBJETO: O presente Edital tem como objetivo conceder oportunidade para manifestação de 

interesse dos aprovados no emprego público de CONDUTOR SOCORRISTA PARA A BASE DE 

MIRAÍ/MG, obedecida a ordem de classificação abaixo, no Processo Seletivo Simplificado do Edital 

013.2022, para contratação temporária em substituição de empregado público em virtude de licenças 

e afastamentos previstos em lei.   

 

 

 

Juiz de Fora, 06 de maio de 2022. 


